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LEI Nº 9.277, DE 10 DE MAIO DE 1996 
 
 

Autoriza a União a delegar aos 
municípios, estados da Federação e ao 

Distrito Federal a administração e 
exploração de rodovias e portos federais.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Fica a União, por intermédio do Ministério dos Transportes, 

autorizado a delegar, pelo prazo de até vinte e cinco anos, prorrogáveis por até mais 
vinte e cinco, aos municípios estados da federação ou ao Distrito Federal, ou a 

consórcio entre eles, a administração de rodovias e exploração de trechos de rodovias, 
ou obras rodoriárias federais.  

 

Art. 2º. Fica a União igualmente autoriza, nos termos desta Lei, a delegar a 
exploração de portos sob sua responsabilidade ou sob a responsabilidade das empresas 

por ela direta ou indiretamente controladas.  
 
Art. 3º. A delegação será formalizada mediante convênio.  

§ 1º No instrumento de convênio constará cláusula prevendo a possibilidade 
de aplicação da legislação do Município, do Estado ou do Distrito Federal na cobrança 

de pedágio ou de tarifa portuária, ou de outra forma de cobrança cabível, no que não 
contrarie a legislação federal.  

§ 2º A receita auferida na forma do parágrafo anterior será aplicada em 

obras complementares, no melhoramento, na ampliação de capacidade, na conservação 
e na sinalização da rodovia em que for cobrada e nos trechos rodoviários que lhe dão 

acesso ou nos portos que lhe derem origem.  
 
Art. 4º. Para a consecução dos objetos indicados nesta Lei, poderá o 

Município, o Estado ou o Distrito Federal explorar a via ou o porto diretamente ou 
através de concessão, nos termos das leis federais que regem as concessões e da Lei nº 

8.630, de 25 de fevereiro de 1993.  
 
Art. 5º. A União poderá destinar recursos financeiros à construção, 

conservação, melhoramento e operação das rodovias ou trechos de rodovias e obras 
rodoviárias federais ou aos portos, objeto de delegação, desde que tais obras e serviços 

não sejam de responsabilidade do concessionário.  
 
Art. 6º. No exercício da delegação a que se refere esta Lei, o Município, o 

Estado da Federação ou o Distrito Federal observarão os limites da competência da 
União.  

 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 10 de maio de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  
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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 
 

Dispõe sobre a reestruturação dos 
transportes aquaviário e terrestre, cria o 

Conselho Nacional de Integração de 
Políticas de Transporte, a Agência 
Nacional de Transportes Terrestres, a 

Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários e o Departamento Nacional 

de Infra-Estrutura de Transportes, e dá 
outras providências.  

 

 
O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES PARA OS TRANSPORTES 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Das Diretrizes Gerais 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 13. As outorgas a que se refere o inciso I do art. 12 serão realizadas sob 

a forma de: 

I - concessão, quando se tratar de exploração de infraestrutura de transporte 
público, precedida ou não de obra pública, e de prestação de serviços de transporte 

associados à exploração da infra-estrutura;  
II - (VETADO)  
III - (VETADO)  

IV - permissão, quando se tratar de prestação regular de serviços de 
transporte terrestre coletivo de passageiros desvinculados da exploração da infra-

estrutura; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 
V - autorização, quando se tratar de prestação não regular de serviços de 

transporte terrestre coletivo de passageiros, de prestação de serviço de transporte 

aquaviário, ou de exploração de infra-estrutura de uso privativo. (Acrescentado(a) 
pelo(a) Medida Provisória 2.201-2/2001 e convalidado(a) pelo(a) Medida Provisória 

2.217-3/2001) 
 
Art. 14. O disposto no art. 13 aplica-se segundo as diretrizes: 

I - depende de concessão:  
a) a exploração das ferrovias, das rodovias, das vias navegáveis e dos portos 

organizados que compõem a infra-estrutura do Sistema Nacional de Viação;   
b) o transporte ferroviário de passageiros e cargas associado à exploração da 

infraestrutura ferroviária; 

II - (VETADO)  
III - depende de autorização: 
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a) (VETADO)  
b) o transporte rodoviário de passageiros, sob regime de afretamento;  
c) a construção e operação de terminais de uso privativo, conforme disposto 

na Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; Redação dada pelo(a) Medida Provisória 
2.201-2/2001 e convalidado(a) pelo(a) Medida Provisória 2.217-3/2001 

d) (VETADO)  
e) o transporte aquaviário; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

2.217-3, de 4/9/2001) 

f) o transporte ferroviário não regular de passageiros, não associado à 
exploração da infra-estrutura. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

g) a construção e exploração de Estações de Transbordo de Cargas; 
(Acrescentado(a) pelo(a) Lei 11.518/2007) 

h) a construção e exploração de Instalação Portuária Pública de Pequeno 

Porte; (Acrescentado(a) pelo(a) Lei 11.518/2007) 
IV - depende de permissão: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 
a) o transporte rodoviário coletivo regular de passageiros; (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

b) o transporte ferroviário regular de passageiros não associado à infra-
estrutura. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 
§ 1º As outorgas de concessão ou permissão serão sempre precedidas de 

licitação, conforme prescreve o art. 175 da Constituição Federal.  

§ 2º É vedada a prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros, 
de qualquer natureza, que não tenham sido autorizados, concedidos ou permitidos pela 
autoridade competente.  

§ 3º As outorgas de concessão a que se refere o inciso I do art. 13 poderão 
estar vinculadas a contratos de arrendamento de ativos e a contratos de construção, com 

cláusula de reversão ao patrimônio da União.  
§ 4º Os procedimentos para as diferentes formas de outorga a que se refere 

este artigo são disciplinados pelo disposto nos arts. 28 a 51-A. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 
 

Art. 14-A. O exercício da atividade de transporte rodoviário de cargas, por 
conta de terceiros e mediante remuneração, depende de inscrição do transportador no 
Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga - RNTRC.  

Parágrafo único. O transportador a que se refere o caput terá o prazo de um 
ano, a contar da instalação da ANTT, para efetuar sua inscrição. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001)  
 

 

CAPÍTULO V 
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

 
Art. 15. (VETADO)  
 

Art. 16. (VETADO)  
 

Art. 17. (VETADO)  
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Art. 18. (VETADO)  
 
Art. 19. (VETADO)  

 
CAPÍTULO VI 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 
TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 

 

Seção I 

Dos Objetivos, da Instituição e das Esferas de Atuação 

 
Art. 20. São objetivos das Agências Nacionais de Regulação dos 

Transportes Terrestre e Aquaviário:  

I - implementar, em suas respectivas esferas de atuação, as políticas 
formuladas pelo Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte e pelo 

Ministério dos Transportes, segundo os princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei; 
II - regular ou supervisionar, em suas respectivas esferas e atribuições, as 

atividades de prestação de serviços e de exploração da infra-estrutura de transportes, 

exercidas por terceiros, com vistas a:  
a) garantir a movimentação de pessoas e bens, em cumprimento a padrões 

de eficiência, segurança, conforto, regularidade, pontualidade e modicidade nos fretes e 
tarifas;   

b) harmonizar, preservado o interesse público, os objetivos dos usuários, das 

empresas concessionárias, permissionárias, autorizadas e arrendatárias, e de entidades 
delegadas, arbitrando conflitos de interesses e impedindo situações que configurem 
competição imperfeita ou infração da ordem econômica.  

 
Art. 21. Ficam instituídas a Agência Nacional de Transportes Terrestres - 

ANTT e a Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, entidades 
integrantes da Administração Federal indireta, submetidas ao regime autárquico especial 
e vinculadas ao Ministério dos Transportes, nos termos desta Lei. 

§ 1° A ANTT e a ANTAQ terão sede e foro no Distrito Federal, podendo 
instalar unidades administrativas regionais.  

§ 2° O regime autárquico especial conferido à ANTT e à ANTAQ é 
caracterizado pela independência administrativa, autonomia financeira e funcional e 
mandato fixo de seus dirigentes.  

 
Art. 22. Constituem a esfera de atuação da ANTT:  

I - o transporte ferroviário de passageiros e cargas ao longo do Sistema 
Nacional de Viação;  

II - a exploração da infra-estrutura ferroviária e o arrendamento dos ativos 

operacionais correspondentes;  
III - o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

IV - o transporte rodoviário de cargas;  
V - a exploração da infra-estrutura rodoviária federal;  
VI - o transporte multimodal;  

VII - o transporte de cargas especiais e perigosas em rodovias è ferrovias.  
§ 1º A ANTT articular-se-á com as demais Agências, para resolução das 

interfaces do transporte terrestre com os outros meios de transporte, visando à 
movimentação intermodal mais econômica e segura de pessoas e bens.  
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§ 2º A ANTT harmonizará sua esfera de atuação com a de órgãos dos 
Estados, do Distrito Federal e , dos Municípios encarregados do gerenciamento de seus 
sistemas viários e das operações de transporte intermunicipal e urbano.  

§ 3º A ANTT articular-se-á com entidades operadoras do transporte 
dutoviário, para resolução de interfaces intermodais e organização de cadastro do 

sistema de dutovias do Brasil.  
 
Art. 23. Constituem a esfera de atuação da ANTAQ: 

I - a navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, de apoio 
portuário, de cabotagem e de longo curso;  

II - os portos organizados e as Instalações Portuárias Públicas de Pequeno 
Porte; Redação dada pelo(a) Lei 11.518, de 2007) 

III - os terminais portuários privativos e as Estações de Transbordo de 

Cargas; Redação dada pelo(a) Lei 11.518, de 2007) 
IV - o transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas.  

V - a exploração da infra-estrutura aquaviária federal. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

§ 1º A ANTAQ articular-se-á com as demais Agências, para resolução das 

interfaces do transporte aquaviário com as outras modalidades de transporte, visando à 
movimentação intermodal mais econômica e segura de pessoas e bens. 

§ 2º A ANTAQ harmonizará sua esfera de atuação com a de órgãos dos 
Estados e dos Municípios encarregados do gerenciamento das operações de transporte 
aquaviário intermunicipal e urbano.  

 
Seção II 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Terrestres  

 
Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais:  

I - promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de demanda de 
serviços de transporte;  

II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em 

confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos 
investimentos realizados;  

III - propor ao Ministério dos Transportes os planos de outorgas, instruídos 
por estudos específicos de viabilidade técnica e econômica, para exploração da infra-
estrutura e a prestação de serviços de transporte terrestre;  

IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e 
terminais, garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços 

de transporte, mantendo os itinerários outorgados e fomentando a competição;  
V - editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infra-

estrutura e de prestação de serviços de transporte terrestre, celebrando e gerindo os 

respectivos contratos e demais instrumentos administrativos;  
VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para 

exploração de infra-estrutura e prestação de serviços de transporte terrestre já 
celebrados antes da vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes e o equilíbrio 
econômico-financeiro dos respectivos contratos;  

VII - proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços prestados, 
segundo as disposições contratuais, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda;  
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VIII - fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens 
arrendados, cumprindo e fazendo cumprir as cláusulas e condições avençadas nas 
outorgas e aplicando penalidades pelo seu descumprimento;  

IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas 
estabelecidas, encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, 

propostas de declaração de utilidade pública; (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

X - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, 

no âmbito dos arrendamentos contratados;  
XI - promover estudos sobre a logística do transporte intermodal, ao longo 

de eixos ou fluxos de produção;  
XII - habilitar o Operador do Transporte Multimodal, em articulação com as 

demais agências reguladoras de transportes;  

XIII - promover levantamentos e organizar cadastro relativos ao sistema de 
dutovias do Brasil e às empresas proprietárias de equipamentos e instalações de 

transporte dutoviário;  
XIV - estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às 

operações de transporte terrestre de cargas especiais e perigosas;  

XV - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.  
XVI - representar o Brasil junto aos organismos internacionais e em 

convenções, acordos e tratados na sua área de competência, observadas as diretrizes do 
Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos 
federais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XVII - exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências 
expressas no inciso VIII do art. 21 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro, nas rodovias federais por ela administradas. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.561, 13/11/2002)  
Parágrafo único. No exercício de suas atribuições a ANTT poderá:  

I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;  

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos 
Transportes.  

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos 
internacionais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 
TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 
Seção III 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Aquaviários  
 

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:  

I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de 
serviços portuários; 
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II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em 
confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos 
investimentos realizados;  

III - propor: 
a) ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração da 

infra-estrutura aquaviária e portuária fluvial e lacustre, excluídos os portos outorgados 
às companhias docas, e de prestação de serviços de transporte aquaviário; e 
(Acrescentado(a) pelo(a) Medida Provisória 369/2007 e convalidada pela Lei 

11.518/2007 
b) à Secretaria Especial de Portos da Presidência da República o plano geral 

de outorgas de exploração da infra-estrutura e da superestrutura dos portos e terminais 
portuários marítimos, bem como dos outorgados às companhias docas; 
(Acrescentado(a) pelo(a) Medida Provisória 369/2007e convalidada pela Lei 

11.518/2007 
IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de 

serviços de transporte e à exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, 
garantindo isonomia no seu acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e 
fomentando a competição entre os operadores;  

V - celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de 
serviços de transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de 

apoio marítimo, de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o 
disposto nos art. 13 e 14, gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos 
administrativos:  

VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para 
exploração de infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte aquaviário 
celebrados antes da vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes;  

VII - aprovar as propostas de revisão e de reajuste de tarifas encaminhadas 
pelas Administrações Portuárias, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda; 

Redação dada pelo(a) Medida Provisória 2.201-2/2001 e convalidado(a) pelo(a) 
Medida Provisória 2.217-3/2001 

VIII - promover estudos aferentes à composição da frota mercante brasileira 

e à prática de afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais 
quanto à política de apoio à indústria de construção naval e de afretamento de 

embarcações estrangeiras;  
IX - (VETADO)  
X - representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e 

em convenções, acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes 
do Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos 

federais;  
XI - (VETADO)  
XII - supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na 

navegação de longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros 
instrumentos internacionais dos quais o Brasil seja signatário;  

XIII - (VETADO)  
XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas autoridades 

portuárias, nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; 

XV - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de 
concessão para exploração dos portos organizados em obediência ao disposto na Lei nº 

8.630, de 25 de fevereiro de 1993; 
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XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições avençadas nos 
contratos de concessão quanto à manutenção e reposição dos bens e equipamentos 
reversíveis à União e arrendados nos termos do inciso I do art. 4º da Lei nº 8.630, de 25 

de fevereiro de 1993; 
XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas 

estabelecidas, encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes ou ao Secretário 
Especial de Portos, conforme o caso, propostas de declaração de utilidade pública; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

XVIII - (VETADO)  
XIX - estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de 

transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas;  
XX - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.  
XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de 

navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial 
e lacustre; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXII - autorizar a construção e a exploração de terminais portuários de uso 
privativo, conforme previsto na Lei nº 8.630, de 1993; (Acrescentado(a) pelo(a) Medida 
Provisória 2.201-2/2001 e convalidado(a) pelo(a) Medida Provisória 2.217-3/2001) 

XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de 
bens, no âmbito das outorgas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 

4/9/2001) 
XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de 

cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o afretamento de 

embarcações estrangeiras para o transporte de carga, conforme disposto na Lei nº 9.432, 
de 8 de janeiro de 1997; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4/9/2001) 

XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infra-
estrutura aquaviária e portuária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais 

instrumentos administrativos. (Acrescentado(a) pelo(a) Medida Provisória 2.201-
2/2001 e convalidado(a) pelo(a) Medida Provisória 2.217-3/2001) 

XXVI - celebrar atos de outorga de autorização para construção e 

exploração de Estação de Transbordo de Carga; (Acrescentado(a) pelo(a) Lei 
11.518/2007) 

XXVII - celebrar atos de outorga de autorização para construção e 
exploração de Instalação Portuária Pública de Pequeno Porte. (Acrescentado(a) pelo(a) 
Lei 11.518/2007) 

§ 1º No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá:  
I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;  

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos 

Transportes. 
III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos 

internacionais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 
§ 2º A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da 

Marinha e atuará sob sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessarem 

à defesa nacional, à segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana 
no mar, devendo ser consultada quando do estabelecimento de normas e procedimentos 

de segurança que tenham repercussão nos aspectos econômicos e operacionais da 
prestação de serviços de transporte aquaviário. 
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§ 3º O presidente do Conselho de Autoridade Portuária, como referido na 
alínea a do inciso I do art. 31 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, será indicado 
pela ANTAQ e a representará em cada porto organizado. 

§ 4º O grau de recurso a que se refere o § 2º do art. 5º da Lei nº 8.630, de 25 
de fevereiro de 1993, passa a ser atribuído à ANTAQ. 

 

Seção IV 

Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas 

 
Subseção I 

Das Normas Gerais 
 

Art. 28. A ANTT e a ANTAQ, em suas respectivas esferas de atuação, 

adotarão as normas e os procedimentos estabelecidos nesta Lei para as diferentes formas 
de outorga previstos nos arts. 13 e 14, visando a que:  

I - a exploração da infra-estrutura e a prestação de serviços de transporte se 
exerçam de forma adequada, satisfazendo as condições de regularidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação do serviço, e modicidade nas 

tarifas;  
II - os instrumentos de concessão ou permissão sejam precedidos de 

licitação pública e celebrados em cumprimento ao princípio da livre concorrência entre 
os capacitados para o exercício das outorgas, na forma prevista no inciso I, definindo 
claramente:  

a) (VETADO)  
b) limites máximos tarifários e as condições de reajustamento e revisão;   
c) pagamento pelo valor das outorgas e participações governamentais, 

quando for o caso.  
d) prazos contratuais. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.217-3, 

de 4/9/2001) 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 33. Os atos de outorga de autorização, concessão ou permissão a serem 
editados e celebrados pela ANTT e pela ANTAQ obedecerão ao disposto na Lei nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas subseções II, III, IV e V desta Seção e nas 
regulamentações complementares a serem editadas pelas Agências. 
 

Subseção II 

Das Concessões 

 
Art. 34. (VETADO)  
 

Art. 34-A. As concessões a serem outorgadas pela ANTT e pela ANTAQ 
para a exploração de infra-estrutura, precedidas ou não de obra pública, ou para 

prestação de serviços de transporte ferroviário associado à exploração de infra-estrutura, 
terão caráter de exclusividade quanto a seu objeto e serão precedidas de licitação 
disciplinada em regulamento próprio, aprovado pela Diretoria da Agência e no 

respectivo edital. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4/9/2001) 
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§ 1º As condições básicas do edital de licitação serão submetidas à prévia 
consulta pública. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4/9/2001) 

§ 2º O edital de licitação indicará obrigatoriamente: (Acrescentado(a) 
pelo(a) Medida Provisória 2.201-2/2001 e convalidado(a) pelo(a) Medida Provisória 

2.217-3/2001) 
I - o objeto da concessão, o prazo estimado para sua vigência, as condições 

para sua prorrogação, os programas de trabalho, os investimentos mínimos e as 

condições relativas à reversibilidade dos bens e às responsabilidades pelos ônus das 
desapropriações; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

II - os requisitos exigidos dos concorrentes, nos termos do art. 29, e os 
critérios de pré-qualificação, quando este procedimento for adotado; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

III - a relação dos documentos exigidos e os critérios a serem seguidos para 
aferição da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica dos 

interessados, bem como para a análise técnica e econômico-financeira da proposta; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

IV - os critérios para o julgamento da licitação, assegurando a prestação de 

serviços adequados, e considerando, isolada ou conjugadamente, a menor tarifa e a 
melhor oferta pela outorga; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 

4/9/2001) 
V - as exigências quanto à participação de empresas em consórcio. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

VI - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
 
Art. 35. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as condições do 

edital e da proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais as relativas a: 
I - definições do objeto da concessão;  

II - prazo de vigência da concessão e condições para sua prorrogação;  
III - modo, forma e condições de exploração da infra-estrutura e da 

prestação dos serviços, inclusive quanto à segurança das populações e à preservação do 

meio ambiente;  
IV - deveres relativos a exploração da infra-estrutura e prestação dos 

serviços, incluindo os programas de trabalho, o volume dos investimentos e os 
cronogramas de execução;  

V - obrigações dos concessionários quanto às participações governamentais 

e ao valor devido pela outorga, se for o caso;  
VI - garantias a serem prestadas pelo concessionário quanto ao cumprimento 

do contrato, inclusive quanto à realização dos investimentos ajustados;  
VII - tarifas;  
VIII - critérios para reajuste e revisão das tarifas;  

IX - receitas complementares ou acessórias e receitas provenientes de 
projetos associados;  

X - direitos, garantias e obrigações dos usuários, da Agência e do 
concessionário;  

XI - critérios para reversibilidade de ativos;  

XII - procedimentos e responsabilidades relativos à declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão, de bens imóveis 

necessários à prestação do serviço ou execução de obra pública;  
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XIII - procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades 
concedidas e para auditoria do contrato;  

XIV - obrigatoriedade de o concessionário fornecer à Agência relatórios, 

dados e informações relativas às atividades desenvolvidas;  
XV - procedimentos relacionados com a transferência da titularidade do 

contrato, conforme o disposto no art. 30;  
XVI - regras sobre solução de controvérsias relacionadas com o contrato e 

sua execução, inclusive a conciliação e a arbitragem;  

XVII - sanções de advertência, multa e suspensão da vigência do contrato e 
regras para sua aplicação, em função da natureza, da gravidade e da reincidência da 

infração;  
XVIII - casos de rescisão, caducidade, cassação, anulação e extinção do 

contrato, de intervenção ou encampação, e casos de declaração de inidoneidade.  

§ 1º Os critérios para revisão das tarifas a que se refere o inciso VIII do 
caput deverão considerar:  a) os aspectos relativos a redução ou desconto de tarifas;   

b) a transferência aos usuários de perdas ou ganhos econômicos decorrentes 
de fatores que afetem custos e receitas e que não dependam do desempenho e da 
responsabilidade do concessionário.   

§ 2º A sanção de multa a que se refere o inciso XVII do caput poderá ser 
aplicada isoladamente ou em conjunto com outras sanções e terá valores estabelecidos 

em regulamento aprovado pela Diretoria da Agência, obedecidos os limites previstos em 
legislação específica.  

§ 3º A ocorrência de infração grave que implicar sanção prevista no inciso 

XVIII do caput será apurada em processo regular, instaurado na forma do regulamento, 
garantindo-se a prévia e ampla defesa ao interessado.  

§ 4º O contrato será publicado por extrato, no Diário Oficial da União, como 

condição de sua eficácia..  
 

Art. 36. (VETADO)  
............................................................................................................................................. 
 

Subseção IV 

Das Autorizações 

 
Art. 43. A autorização aplica-se segundo as diretrizes estabelecidas nos arts. 

13 e 14 e apresenta as seguintes características: 

I - independe de licitação;  
II - é exercida em liberdade de preços dos serviços, tarifas e fretes, e em 

ambiente de livre e aberta competição;  
III - não prevê prazo de vigência ou termo final, extinguindo-se pela sua 

plena eficácia, por renúncia, anulação ou cassação.  

 
Art. 44. A autorização será disciplinada em regulamento próprio pela 

Agência e será outorgada mediante termo que indicará: 
I - o objeto da autorização;  
II - as condições para sua adequação às finalidades de atendimento ao 

interesse público, à segurança das populações e à preservação do meio ambiente;  
III - as condições para anulação ou cassação;  

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 
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Art. 45. Os preços dos serviços autorizados serão livres, reprimindo-se toda 
prática prejudicial à competição, bem como o abuso do poder econômico, adotando-se 
nestes casos as providências previstas no art. 31.  

............................................................................................................................................. 
 

Subseção V 

Das Normas Específicas para as Atividades em Curso 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 51. (VETADO)  

 
Art. 51-A. Fica atribuída à ANTAQ a competência de supervisão e de 

fiscalização das atividades desenvolvidas pelas Administrações Portuárias nos portos 

organizados, respeitados os termos da Lei nº 8.630, de 1993. (Acrescentado(a) pelo(a) 
Medida Provisória 2.201-2/2001 e convalidado(a) pelo(a) Medida Provisória 2.217-

3/2001) 
§ 1º Na atribuição citada no caput deste artigo incluem-se as administrações 

dos portos objeto de convênios de delegação celebrados pelo Ministério dos Transportes 

nos termos da Lei nº 9.277, de 10 de maio de 1996. (Acrescentado(a) pelo(a) Medida 
Provisória 2.201-2/2001 e convalidado(a) pelo(a) Medida Provisória 2.217-3/2001) 

§ 2º A ANTAQ prestará ao Ministério dos Transportes todo apoio necessário à 
celebração dos convênios de delegação. (Acrescentado(a) pelo(a) Medida Provisória 
2.201-2/2001 e convalidado(a) pelo(a) Medida Provisória 2.217-3/2001) 

Seção V 

Da Estrutura Organizacional das Agências 

 

Art. 52. A ANTT e a ANTAQ terão Diretorias atuando em regime de 
colegiado como órgãos máximos de suas estruturas organizacionais, as quais contarão 

também com um Procurador-Geral, um Ouvidor e um Corregedor.  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 56. Os membros da Diretoria perderão o mandato em virtude de 
renúncia, condenação judicial transitada em julgado, processo administrativo 

disciplinar, ou descumprimento manifesto de suas atribuições.  
Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado dos Transportes instaurar o 

processo administrativo disciplinar, competindo ao Presidente da República determinar 

o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento. 
 

Art. 57. Aos membros das Diretorias das Agências é vedado o exercício de 
qualquer outra atividade profissional, empresarial, sindical ou de direção político 
partidária.  

............................................................................................................................................. 
 

Seção VI 

Do Processo Decisório das Agências  
............................................................................................................................................. 

 
Art. 67. As decisões das Diretorias serão tomadas pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros, cabendo ao Diretor-Geral o voto de qualidade, e serão 
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registradas em atas que ficarão disponíveis para conhecimento geral, juntamente com os 
documentos que as instruam. 

 

Art. 68. As iniciativas de projetos de lei, alterações de normas 
administrativas e decisões da Diretoria para resolução de pendências que afetem os 

direitos de agentes econômicos ou de usuários de serviços de transporte serão 
precedidas de audiência pública.  

§ 1º Na invalidação de atos e contratos, será previamente garantida a 

manifestação dos interessados.  
§ 2º Os atos normativos das Agências somente produzirão efeitos após 

publicação no Diário Oficial, e aqueles de alcance particular, após a correspondente 
notificação.  

§ 3º Qualquer pessoa, desde que seja parte interessada, terá o direito de 

peticionar ou de recorrer contra atos das Agências, no prazo máximo de trinta dias da 
sua oficialização, observado o disposto em regulamento.  

............................................................................................................................................. 
 

Seção VIII 

Das Receitas e do Orçamento 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 78. A ANTT e a ANTAQ submeterão ao Ministério dos Transportes 

suas propostas orçamentárias anuais, nos termos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. O superávit financeiro anual apurado pela ANTT ou pela 
ANTAQ, relativo aos incisos II a V do art. 77, deverá ser incorporado ao respectivo 
orçamento do exercício seguinte, de acordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, não se aplicando o disposto no art. 1º da Lei nº 9.530, de 10 de dezembro de 
1997, podendo ser utilizado no custeio de despesas de manutenção e funcionamento de 

ambas as Agências, em projetos de estudos e pesquisas no campo dos transportes, ou na 
execução de projetos de infra-estrutura a cargo do DNIT, desde que devidamente 
programados no Orçamento Geral da União.  

 
Seção IX 

Das Sanções 

(Seção acrescida pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 
 

Art. 78-A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos deveres 
estabelecidos no contrato de concessão, no termo de permissão e na autorização 

sujeitará o responsável às seguintes sanções, aplicáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sem 
prejuízo das de natureza civil e penal:  

I - advertência;  

II - multa;  
III - suspensão  

IV - cassação  
V - declaração de inidoneidade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

Parágrafo único. Na aplicação das sanções referidas no caput, a ANTAQ 
observará o disposto na Lei n8.630, de 1993, inclusive no que diz respeito às atribuições 

da Administração Portuária e do Conselho de Autoridade Portuária. (Acrescentado(a) 
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pelo(a) Medida Provisória 2.201-2/2001 e convalidado(a) pelo(a) Medida Provisória 
2.217-3/2001) 

 

Art. 78-B. O processo administrativo para a apuração de infrações e 
aplicação de penalidades será circunstanciado e permanecerá em sigilo até decisão final. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 

- DNIT 
 

Seção I 

Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 81. A esfera de atuação do DNIT corresponde à infra-estrutura do 

Sistema Federal de Viação, sob a jurisdição do Ministério dos Transportes, constituída 

de:  
I - vias navegáveis;  

II - ferrovias e rodovias federais;  
III - instalações e vias de transbordo e de interface intermodal; 

IV - instalações portuárias fluviais e lacustres, excetuadas as outorgadas às companhias 

docas. Redação dada pelo(a) Medida Provisória 369/2007 e convalidada pela Lei 
11.518/2007 

 

Art. 82. São atribuições do DNT, em sua esfera de atuação:  
I - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas 

de segurança operacional, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou 
reposição de vias, terminais e instalações;  

II - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração 

de projetos e execução de obras viárias;  
III - fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para 

subsidiar a formulação dos planos gerais de outorga e de delegação dos segmentos da 
infraestrutura viária;  

IV - administrar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou 

cooperação, os programas de operação, manutenção, conservação, restauração e 
reposição de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias 

fluviais e lacustres, excetuadas as outorgadas às companhias docas; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou 

cooperação, projetos e obras de construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias 
navegáveis, terminais e instalações portuárias fluviais e lacustres, excetuadas as 

outorgadas às companhias docas, decorrentes de investimentos programados pelo 
Ministério dos Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da União; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

VI - participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e 
privadas, nacionais e internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras 

de sua competência, sob a coordenação do Ministério dos Transportes;  
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VII - realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico, 
promovendo a cooperação técnica com entidades públicas e privadas;  

VIII - firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no 

exercício de suas atribuições;  
IX - declarar a utilidade pública de bens e propriedades a serem 

desapropriados para implantação do Sistema Federal de Viação;  
X - elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira;  
XI - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais adequados 

para efetuar sua incorporação e desincorporação;  
XII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais.  

XIII - desenvolver estudos sobre transporte ferroviário ou multimodal 
envolvendo estradas de ferro; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

XIV - projetar, acompanhar e executar, direta ou indiretamente, obras 

relativas a transporte ferroviário ou multimodal, envolvendo estradas de ferro do 
Sistema Federal de Viação, excetuadas aquelas relacionadas com os arrendamentos já 

existentes; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 
XV - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a 

elaboração de projetos e execução de obras viárias relativas às estradas de ferro do 

Sistema Federal de Viação; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 
XVI - aprovar projetos de engenharia cuja execução modifique a estrutura 

do Sistema Federal de Viação, observado o disposto no inciso IX do caput deste artigo. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

XVII - exercer o controle patrimonial e contábil dos bens operacionais na 

atividade ferroviária, sobre os quais será exercida a fiscalização, pela Agência Nacional 
de Transportes Terrestres - ANTT, conforme disposto no art. 25, inciso IV desta Lei, 
bem como dos bens não-operacionais que lhe forem transferidos; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 353, de 22/1/2007 convertida na Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 
XVIII - implementar medidas necessárias à destinação dos ativos 

operacionais devolvidos pelas concessionárias, na forma prevista nos contratos de 
arrendamento; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 353, de 22/1/2007 
convertida na Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 

XIX - propor ao Ministério dos Transportes, em conjunto com a ANTT, a 
destinação dos ativos operacionais ao término dos contratos de arrendamento. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 353, de 22/1/2007 convertida na Lei nº 11.483, de 
31/5/2007) 

§ 1º As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da 

infra-estrutura concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 10.561, 13/11/2002) 

§ 2º No exercício das atribuições previstas neste artigo e relativas a vias 
navegáveis e instalações portuárias, o DNIT observará as prerrogativas específicas da 
Autoridade Marítima. Redação dada pelo(a) Medida Provisória 2.201-2/2001 e 

convalidado(a) pelo(a) Medida Provisória 2.217-3/2001 
§ 3º É, ainda, atribuição do DNIT, em sua esfera de atuação, exercer, 

diretamente ou mediante convênio, as competências expressas no art. 21 da Lei nº 
9.503, de 1997, observado o disposto no inciso XVII do art. 24 desta Lei. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 68, de 4/9/2002  convertida na Lei nº 10.561, 

13/11/2002) 
§ 4º O DNIT e a ANTT celebrarão, obrigatoriamente, instrumento para 

execução das atribuições de que trata o inciso XVII do caput deste artigo, cabendo à 
ANTT a responsabilidade concorrente pela execução do controle patrimonial e contábil 
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dos bens operacionais recebidos pelo DNIT, vinculados aos contratos de arrendamento 
referidos nos incisos II e IV do caput do art. 25. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 353, de 22/1/2007 convertida na Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 

 
Seção II 

Das Contratações e do Controle 

 
Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do 

exercício direto das atribuições de que trata o art. 82, o DNIT deverá zelar pelo 
cumprimento das boas normas de concorrência, fazendo com que os procedimentos de 

divulgação de editais, julgamento de licitações e celebração de contratos se processem 
em fiel obediência aos preceitos da legislação vigente, revelando transparência e 
fomentando a competição, em defesa do interesse público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 
Parágrafo único. O DNTT fiscalizará o cumprimento das condições 

contratuais, quanto às especificações técnicas, aos preços e seus reajustamentos, aos 
prazos e cronogramas, para o controle da qualidade, dos custos e do retorno econômico 
dos investimentos.  

* Vide Medida Provisória 576, de 15 de agosto de 2012. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 576, DE 15 DE AGOSTO DE 2012 
 
 

Altera as Leis nº 10.233, de 5 de junho 
de 2001, e nº 12.404, de 4 de maio de 

2011, para modificar a denominação da 
Empresa de Transporte Ferroviário de 
Alta Velocidade S.A. - ETAV para 

Empresa de Planejamento e Logística 
S.A. - EPL, e ampliar suas 

competências.  
 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 3º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 13. ...................................................................................  
...................................................................................................  
 V - autorização, quando se tratar de:  

a) prestação não regular de serviços de transporte terrestre coletivo de 
passageiros;  

b) prestação de serviço de transporte aquaviário;  
c) exploração de infraestrutura de uso privativo; e  
d) transporte ferroviário de cargas não associado à exploração da 

infraestrutura ferroviária, por operador ferroviário independente. 
 

Parágrafo único. Considera-se, para os fins da alínea "d" do inciso V 
do caput, operador ferroviário independente a pessoa jurídica 
detentora de autorização para transporte ferroviário de cargas 

desvinculado da exploração da infraestrutura." (NR) 
"Art. 14.....................................................................................   

.................................................................................................  
 
III - ..........................................................................................  

..................................................................................................  
 

 i) o transporte ferroviário de cargas não associado à exploração da 
infraestrutura, por operador ferroviário independente; e   
 

IV - .........................................................................................  
..............................................................................................." (NR) 

 
 
"Art. 25. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao 

Transporte Ferroviário:  
..........................................................................................................  
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VIII - regular os procedimentos e as condições para cessão a terceiros 
de capacidade de tráfego disponível na infraestrutura ferroviária 

explorada por concessionários.  
............................................................................................" (NR) 

 
Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 5º Ficam revogados:  
I - o § 3º do art. 5º da Lei nº 12.404, de 4 de maio de 2011; e  

II - o inciso V do caput do art. 9º da Lei nº 11.772, de 17 de setembro de 
2008.  

 

Brasília, 15 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
 

DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  
Paulo Sérgio Oliveira Passos  

Miriam Belchior  
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LEI Nº 12.353, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 
 
 

Dispõe sobre a participação de 
empregados nos conselhos de 

administração das empresas públicas e 
sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias e controladas e demais 

empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do 

capital social com direito a voto e dá 
outras providências.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a participação de representante dos 

empregados nos conselhos de administração das empresas públicas e sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, 

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.  
 
Art. 2º Os estatutos das empresas públicas e sociedades de economia mista 

de que trata esta Lei deverão prever a participação nos seus conselhos de administração 
de representante dos trabalhadores, assegurado o direito da União de eleger a maioria 

dos seus membros.  
§ 1º O representante dos trabalhadores será escolhido dentre os empregados 

ativos da empresa pública ou sociedade de economia mista, pelo voto direto de seus 

pares, em eleição organizada pela empresa em conjunto com as entidades sindicais que 
os representem.  

§ 2º O representante dos empregados está sujeito a todos os critérios e 
exigências para o cargo de conselheiro de administração previstos em lei e no estatuto 
da respectiva empresa.  

§ 3º Sem prejuízo da vedação aos administradores de intervirem em 
qualquer operação social em que tiverem interesse conflitante com o da empresa, o 

conselheiro de administração representante dos empregados não participará das 
discussões e deliberações sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, 
benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência complementar e assistenciais, 

hipóteses em que fica configurado o conflito de interesse.  
.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 
 

Institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC; altera a 

Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 
que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos 

Ministérios, a legislação da Agência 
Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 

legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); 
cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 
comissão e cargos de Controlador de 

Tráfego Aéreo; autoriza a contratação de 
controladores de tráfego aéreo 
temporários; altera as Leis nºs 11.182, de 

27 de setembro de 2005, 5.862, de 12 de 
dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 

janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro 
de 2007, 11.458, de 19 de março de 
2007, e 12.350, de 20 de dezembro de 

2010, e a Medida Provisória nº 2.185-35, 
de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de 
maio de 1998.  

 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 
 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 
aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 
Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol 

Associação - Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo 
- Gecopa 2014 do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as 

ações previstas no Plano Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização 
da Copa do Mundo Fifa 2014 - CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras 
públicas, às constantes da matriz de responsabilidades celebrada entre a União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios;  
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III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os 
aeroportos das capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e 
cinquenta quilômetros) das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento 
(PAC). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  
I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre 

os licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor 
relação entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 
convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  
§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 

licitações e contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no 

âmbito dos sistemas públicos de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 
3/10/2012) 

 
Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes 

definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 
integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante 

em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 

adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  
II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou 

do serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra 
ou do serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou 

serviços objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 
b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento; e 
c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos 

métodos e do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço 
certo, com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo 

deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento 
licitatório, os seguintes elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global 
da obra e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  
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II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de 
forma a restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de 
elaboração do projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações 

devidamente comprovadas em ato motivado da administração pública;  
III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores 
resultados para o empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 

construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  
V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de 
fiscalização e outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva 
licitação, na hipótese de contratação integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a ordenação do transporte 
aquaviário e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DA APLICAÇÃO 
 

Art. 1º Esta Lei se aplica:  
I - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações brasileiras;  
II - às embarcações estrangeiras afretadas por armadores brasileiros;  

III - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações 
estrangeiras, quando amparados por acordos firmados pela União.  

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo:  
I - os navios de guerra e de Estado que não sejam empregados em atividades 

comerciais;  

II - as embarcações de esporte e recreio;  
III - as embarcações de turismo;  
IV - as embarcações de pesca;  

V - as embarcações de pesquisa.  
 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  
I - afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o afretador tem a 

posse, o uso e o controle da embarcação, por tempo determinado, incluindo o direito de 
designar o comandante e a tripulação;  

II - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o afretador recebe a 

embarcação armada e tripulada, ou parte dela, para operá-la por tempo determinado;  
III - afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o fretador se 

obriga a colocar o todo ou parte de uma embarcação, com tripulação, à disposição do 
afretador para efetuar transporte em uma ou mais viagens;  

IV - armador brasileiro: pessoa física residente e domiciliada no Brasil que, 

em seu nome ou sob sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua exploração 
comercial;  

V - empresa brasileira de navegação: pessoa jurídica constituída segundo as 
leis brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto o transporte aquaviário, 
autorizada a operar pelo órgão competente;  

VI - embarcação brasileira: a que tem o direito de arvorar a bandeira 
brasileira;  

VII - navegação de apoio portuário: a realizada exclusivamente nos portos e 
terminais aquaviários, para atendimento a embarcações e instalações portuárias;  

VIII - navegação de apoio marítimo: a realizada para o apoio logístico a 

embarcações e instalações em águas territoriais nacionais e na Zona Econômica, que 
atuem nas atividades de pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos;  
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IX - navegação de cabotagem: a realizada entre portos ou pontos do 
território brasileiro, utilizando a via marítima ou esta e as vias navegáveis interiores;  

X - navegação interior: a realizada em hidrovias interiores, em percurso 

nacional ou internacional;  
XI - navegação de longo curso: a realizada entre portos brasileiros e 

estrangeiros;  
XII - suspensão provisória de bandeira: ato pelo qual o proprietário da 

embarcação suspende temporariamente o uso da bandeira de origem, a fim de que a 

embarcação seja inscrita em registro de outro país;  
XIII - frete aquaviário internacional: mercadoria invisível do intercâmbio 

comercial internacional, produzida por embarcação.  
XIV - navegação de travessia: aquela realizada:  
 a) transversalmente aos cursos dos rios e canais;   

 b) entre 2 (dois) pontos das margens em lagos, lagoas, baías, angras e 
enseadas;   

 c) entre ilhas e margens de rios, de lagos, de lagoas, de baías, de angras e de 
enseadas, numa extensão inferior a 11 (onze) milhas náuticas;   

 d) entre 2 (dois) pontos de uma mesma rodovia ou ferrovia interceptada por 

corpo de água. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.379, de 6/1/2011) 
.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12379-6-janeiro-2011-609935-publicacaooriginal-131302-pl.html


LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.610, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007 
 
 

Institui o Programa Nacional de 
Dragagem Portuária e Hidroviária, e dá 

outras providências.  
 
 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Dragagem Portuária e 

Hidroviária, a ser implantado pela Secretaria Especial de Portos da Presidência da 

República e pelo Ministério dos Transportes, por intermédio do Departamento Nacional 
de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, nas respectivas áreas de atuação.  

§ 1º O Programa de que trata o caput deste artigo abrange as obras e 
serviços de engenharia de dragagem do leito das vias aquaviárias, compreendendo a 
remoção do material sedimentar submerso e a escavação ou derrocamento do leito, com 

vistas à manutenção da profundidade dos portos em operação ou na sua ampliação.  
§ 2º Para fins desta Lei, considera-se:  

I - dragagem: obra ou serviço de engenharia que consiste na limpeza, 
desobstrução, remoção, derrocamento ou escavação de material do fundo de rios, lagos, 
mares, baías e canais;  

II - draga: equipamento especializado acoplado à embarcação ou à 
plataforma fixa, móvel ou flutuante, utilizado para execução de obras ou serviços de 

dragagem;  
III - material dragado: material retirado ou deslocado do leito dos corpos 

d'água decorrente da atividade de dragagem e transferido para local de despejo 

autorizado pelo órgão competente;  
IV - empresa de dragagem: pessoa jurídica que tenha por objeto a realização 

de obra ou serviço de dragagem com a utilização ou não de embarcação.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços 
públicos previsto no art. 175 da 

Constituição Federal, e dá outras 
providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as 
permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição 

Federal, por esta Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos 
indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta 
Lei, buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, 

em cuja competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de 
obra pública, objeto de concessão ou permissão; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo 

poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica 
ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua 

conta e risco e por prazo determinado; 
III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a 

construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de 

quaisquer obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante 
licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas 

que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o 
investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do 
serviço ou da obra por prazo determinado;  

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante 
licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física 

ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 



LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras 
providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 
Dos Princípios 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 

alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  
 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 

previstas nesta Lei.  
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e 

qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em 
que haja um acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de 
obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003 
 
 

Dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos 

Ministérios, e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Das Competências e da Organização 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 24. À Secretaria de Direitos Humanos compete assessorar direta e 

imediatamente o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes 

voltadas à promoção dos direitos da cidadania, da criança, do adolescente, do idoso e 
das minorias e à defesa dos direitos das pessoas com deficiência e promoção da sua 

integração à vida comunitária, bem como coordenar a política nacional de direitos 
humanos, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Direitos 
Humanos - PNDH, articular iniciativas e apoiar projetos voltados para a proteção e 

promoção dos direitos humanos em âmbito nacional, tanto por organismos 
governamentais, incluindo os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, quanto por 

organizações da sociedade, e exercer as funções de ouvidoria nacional de direitos 
humanos, da criança, do adolescente, do idoso e das minorias.  

§ 1º Compete ainda à Secretaria de Direitos Humanos, sem prejuízo das 

atribuições dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 
Drogas - SISNAD, atuar em favor da ressocialização e da proteção dos dependentes 

químicos.  
§ 2º A Secretaria de Direitos Humanos tem como estrutura básica o 

Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, o Conselho Nacional de Combate 

à Discriminação, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o 
Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, o Conselho Nacional dos 

Direitos do Idoso, o Gabinete, a Secretaria-Executiva, o Departamento de Ouvidoria 
Nacional e até 4 (quatro) Secretarias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.314, de 
19/8/2010) 

 
Art. 24-A. À Secretaria de Portos compete assessorar direta e imediatamente o 

Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes para o desenvolvimento 
e o fomento do setor de portos e terminais portuários marítimos e, especialmente, 
promover a execução e a avaliação de medidas, programas e projetos de apoio ao 

desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura dos portos e terminais portuários 
marítimos, bem como dos outorgados às companhias docas. Redação dada pelo(a) Lei 

12.314/2010 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12314-19-agosto-2010-608047-publicacao-128966-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12314-19-agosto-2010-608047-publicacao-128966-pl.html
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§ 1º A Secretaria de Portos tem como estrutura básica o Gabinete, o Instituto 
Nacional de Pesquisas Hidroviárias - INPH, a Secretaria-Executiva e até 2 (duas) 
Secretarias.(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

§ 2º As competências atribuídas, no caput deste artigo, à Secretaria de 
Portos compreendem: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.314, de 

19/8/2010) 
I - a formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais;  
II - a participação no planejamento estratégico, o estabelecimento de 

diretrizes para sua implementação e a definição das prioridades dos programas de 
investimentos;  

III - a aprovação dos planos de outorgas; (Acrescentado(a) pelo(a) Medida 
Provisória 369/2007 e convalidada pela Lei 11.518/2007 

IV - o estabelecimento de diretrizes para a representação do Brasil nos 

organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados referentes às 
competências mencionadas no caput deste artigo; e  

V - o desenvolvimento da infra-estrutura aquaviária dos portos sob sua 
esfera de atuação, visando a segurança e a eficiência do transporte aquaviário de cargas 
e de passageiros. (Acrescentado(a) pelo(a) Medida Provisória 369/2007 e convalidada 

pela Lei 11.518/2007 
§ 3º No exercício das competências previstas no caput deste artigo, a 

Secretaria de Portos observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

§ 4º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

 
Art. 24-B. À Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da 

República compete assessorar direta e imediatamente o Presidente da República no 

planejamento nacional e na elaboração de subsídios para formulação de políticas 
públicas de longo prazo voltadas ao desenvolvimento nacional.  

§ 1º A Secretaria de Assuntos Estratégicos tem como estrutura básica o 
Gabinete, a Secretaria-Executiva e até 2 (duas) Secretarias. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

§ 2º As competências atribuídas no caput deste artigo à Secretaria de 
Assuntos Estratégicos compreendem:  

I - o planejamento nacional de longo prazo;  
II - a discussão das opções estratégicas do País, considerando a situação 

presente e as possibilidades do futuro;  

III - a articulação com o governo e a sociedade para formular a estratégia 
nacional de desenvolvimento de longo prazo; e  

IV - a elaboração de subsídios para a preparação de ações de governo. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 11.754, de 23/7/2008) 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO II 

DOS MINISTÉRIOS 
............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Das Áreas de Competência 
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Art. 27. Os assuntos que constituem áreas de competência de cada 
Ministério são os seguintes:  

I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:  

a) política agrícola, abrangendo produção e comercialização, abastecimento, 
armazenagem e garantia de preços mínimos; 

b) produção e fomento agropecuário, inclusive das atividades da 
heveicultura; 

c) mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, inclusive 

estoques reguladores e estratégicos; 
d) informação agrícola; 

e) defesa sanitária animal e vegetal; 
f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da 

prestação de serviços no setor; 

g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais, 
inclusive em ações de apoio às atividades exercidas pelo Ministério da Fazenda, 

relativamente ao comércio exterior; 
h) proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao processo produtivo 

agrícola e pecuário; 

i) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária; 
j) meteorologia e climatologia; 

l) cooperativismo e associativismo rural; 
m) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural; 
n) assistência técnica e extensão rural; 

o) política relativa ao café, açúcar e álcool; 
p) planejamento e exercício da ação governamental nas atividades do setor 

agroindustrial canavieiro; 

II - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

a) política nacional de desenvolvimento social; (Alínea com redação dada 
pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

b) política nacional de segurança alimentar e nutricional; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 
c) política nacional de assistência social; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 10.869, de 13/5/2004) 
d) política nacional de renda de cidadania; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

e) articulação com os governos federal, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais e a sociedade civil no estabelecimento de diretrizes para as políticas 

nacionais de desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de renda de 
cidadania e de assistência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.869, de 
13/5/2004) 

f) articulação entre as políticas e programas dos governos federal, estaduais, 
do Distrito Federal e municipais e as ações da sociedade civil ligadas ao 

desenvolvimento social, à produção alimentar, alimentação e nutrição, à renda de 
cidadania e à assistência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.869, de 
13/5/2004) 

g) orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de planos, 
programas e projetos relativos às áreas de desenvolvimento social, segurança alimentar 

e nutricional, de renda de cidadania e de assistência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 
10.869, de 13/5/2004) 
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h) normatização, orientação, supervisão e avaliação da execução das 
políticas de desenvolvimento social, segurança alimentar e nutricional, de renda de 
cidadania e de assistência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

i) gestão do Fundo Nacional de Assistência Social; (Alínea acrescida pela 
Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

j) coordenação, supervisão, controle e avaliação da operacionalização de 
programas de transferência de renda; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.869, de 
13/5/2004) 

l) aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da Indústria - SESI, 
do Serviço Social do Comércio - SESC e do Serviço Social do Transporte - SEST; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 
III - Ministério das Cidades:  
a) política de desenvolvimento urbano; 

b) políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental, transporte urbano 
e trânsito; 

c) promoção, em articulação com as diversas esferas de governo, com o 
setor privado e organizações não-governamentais, de ações e programas de urbanização, 
de habitação, de saneamento básico e ambiental, transporte urbano, trânsito e 

desenvolvimento urbano; 
d) política de subsídio à habitação popular, saneamento e transporte urbano; 

e) planejamento, regulação, normatização e gestão da aplicação de recursos 
em políticas de desenvolvimento urbano, urbanização, habitação, saneamento básico e 
ambiental, transporte urbano e trânsito; 

f) participação na formulação das diretrizes gerais para conservação dos 
sistemas urbanos de água, bem como para a adoção de bacias hidrográficas como 
unidades básicas do planejamento e gestão do saneamento; 

IV - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 541, de 2/8/2011, convertida na Lei nº 12.545, 

de 14/12/2011) 
 a) políticas nacionais de pesquisa científica e tecnológica e de incentivo à 

inovação; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 541, de 2/8/2011, 

convertida na Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 
 b) planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 
541, de 2/8/2011, convertida na Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

c) política de desenvolvimento de informática e automação; 

d) política nacional de biossegurança; 
e) política espacial; 

f) política nuclear; 
g) controle da exportação de bens e serviços sensíveis; 
h) articulação com os governos estaduais, do Distrito Federal e municipais, 

com a sociedade civil e com outros órgãos do Governo Federal no estabelecimento de 
diretrizes para as políticas nacionais de ciência, tecnologia e inovação; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 541, de 2/8/2011, convertida na Lei nº 12.545, de 
14/12/2011)  

V - Ministério das Comunicações:  

a) política nacional de telecomunicações; 
b) política nacional de radiodifusão; 

c) serviços postais, telecomunicações e radiodifusão; 
VI - Ministério da Cultura:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532283&seqTexto=14226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532283&seqTexto=14226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532283&seqTexto=14226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532283&seqTexto=14226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532283&seqTexto=14226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532283&seqTexto=14226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html


LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

a) política nacional de cultura; 
b) proteção do patrimônio histórico e cultural; 
c) delimitação das terras dos remanescentes das comunidades dos 

quilombos, bem como determinação de suas demarcações, que serão homologadas 
mediante decreto;  (Vide Decreto nº 4.883, de 20/11/2003) 

VII - Ministério da Defesa: (“Caput” do inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

a) política de defesa nacional, estratégia nacional de defesa e elaboração do 

Livro Branco de Defesa Nacional;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 
30/12/2010) 

 b) políticas e estratégias setoriais de defesa e militares; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

 c) doutrina, planejamento, organização, preparo e emprego conjunto e 

singular das Forças Armadas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 
30/12/2010) 

d) projetos especiais de interesse da defesa nacional; 
e) inteligência estratégica e operacional no interesse da defesa; 
f) operações militares das Forças Armadas; 

g) relacionamento internacional de defesa; (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

h) orçamento de defesa; 
i) legislação de defesa e militar; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.375, de 30/12/2010) 

j) política de mobilização nacional; 
k) política de ensino de defesa; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.375, de 

30/12/2010) 

l) política de ciência, tecnologia e inovação de defesa; (Alínea com redação 
dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

m) política de comunicação social de defesa; (Alínea com redação dada 
pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

n) política de remuneração dos militares e pensionistas; 

o) política nacional: 
1. de exportação de produtos de defesa, bem como fomento às atividades de 

pesquisa e desenvolvimento, produção e exportação em áreas de interesse da defesa e 
controle da exportação de produtos de defesa; 

2. de indústria de defesa; e 

3. de inteligência de defesa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, 
de 30/12/2010) 

p) atuação das Forças Armadas, quando couber, na garantia da lei e da 
ordem, visando à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, na garantia da votação e da apuração eleitoral, bem como sua cooperação 

com o desenvolvimento nacional e a defesa civil e no combate a delitos transfronteiriços 
e ambientais; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

q) logística de defesa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 
30/12/2010) 

r) serviço militar; 

s) assistência à saúde, social e religiosa das Forças Armadas; 
t) constituição, organização, efetivos, adestramento e aprestamento das 

forças navais, terrestres e aéreas; 
u) política marítima nacional; 
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v) segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e salvaguarda da 
vida humana no mar; 

w) patrimônio imobiliário administrado pelas Forças Armadas, sem prejuízo 

das competências atribuídas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

x) política militar aeronáutica e atuação na política aeroespacial nacional; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

y) infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.375, de 30/12/2010 e com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 
18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

z) operacionalização do Sistema de Proteção da Amazônia (Sipam); (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

VIII - Ministério do Desenvolvimento Agrário:  

a) reforma agrária; 
b) promoção do desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído 

pelos agricultores familiares; 
IX - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:  
a) política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços; 

b) propriedade intelectual e transferência de tecnologia; 
c) metrologia, normalização e qualidade industrial; 

d) políticas de comércio exterior; 
e) regulamentação e execução dos programas e atividades relativas ao 

comércio exterior; 

f) aplicação dos mecanismos de defesa comercial; 
g) participação em negociações internacionais relativas ao comércio 

exterior; 

h) formulação da política de apoio à microempresa, empresa de pequeno 
porte e artesanato; 

i) execução das atividades de registro do comércio; 
X - Ministério da Educação:  
a) política nacional de educação; 

b) educação infantil; 
c) educação em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio, 

ensino superior, educação de jovens e adultos, educação profissional, educação especial 
e educação a distância, exceto ensino militar; 

d) avaliação, informação e pesquisa educacional; 

e) pesquisa e extensão universitária; 
f) magistério; 

g) assistência financeira a famílias carentes para a escolarização de seus 
filhos ou dependentes; 

XI - Ministério do Esporte:  

a) política nacional de desenvolvimento da prática dos esportes; 
b) intercâmbio com organismos públicos e privados, nacionais, 

internacionais e estrangeiros, voltados à promoção do esporte; 
c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades 

esportivas; 

d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e 
programas de incentivo aos esportes e de ações de democratização da prática esportiva e 

inclusão social por intermédio do esporte; 
XII - Ministério da Fazenda:  
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a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular, 
seguros privados e previdência privada aberta; 

b) política, administração, fiscalização e arrecadação tributária e aduaneira; 

c) administração financeira e contabilidade públicas; 
d) administração das dívidas públicas interna e externa; 

e) negociações econômicas e financeiras com governos, organismos 
multilaterais e agências governamentais; 

f) preços em geral e tarifas públicas e administradas; 

g) fiscalização e controle do comércio exterior; 
h) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura 

econômica; 
i) autorização, ressalvadas as competências do Conselho Monetário 

Nacional:  

1. da distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando 
efetuada mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada;  

2. das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas associativas 
assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qualquer natureza;  

3. da venda ou promessa de venda de mercadorias a varejo, mediante oferta 

pública e com recebimento antecipado, parcial ou total, do respectivo preço;  
4. da venda ou promessa de venda de direitos, inclusive cotas de 

propriedade de entidades civis, tais como hospital, motel, clube, hotel, centro de 
recreação ou alojamento e organização de serviços de qualquer natureza com ou sem 
rateio de despesas de manutenção, mediante oferta pública e com pagamento antecipado 

do preço;  
5. da venda ou promessa de venda de terrenos loteados a prestações 

mediante sorteio;  

6. (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na 
Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

7. da exploração de loterias, inclusive os Sweepstakes e outras modalidades 
de loterias realizadas por entidades promotoras de corridas de cavalos; 

XIII - Ministério da Integração Nacional:  

a) formulação e condução da política de desenvolvimento nacional 
integrada; 

b) formulação dos planos e programas regionais de desenvolvimento; 
c) estabelecimento de estratégias de integração das economias regionais; 
d) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos dos 

programas de financiamento de que trata a alínea c do inciso I do art. 159 da 
Constituição Federal; 

e) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos do 
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia e do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste; 

f) estabelecimento de normas para cumprimento dos programas de 

financiamento dos fundos constitucionais e das programações orçamentárias dos fundos 
de investimentos regionais; 

g) acompanhamento e avaliação dos programas integrados de 
desenvolvimento nacional; 

h) defesa civil; 

i) obras contra as secas e de infra-estrutura hídrica; 
j) formulação e condução da política nacional de irrigação; 

l) ordenação territorial; 
m) obras públicas em faixas de fronteiras; 
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XIV - Ministério da Justiça:  
a) defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias 

constitucionais; 

b) política judiciária; 
c) direitos dos índios; 

d) entorpecentes, segurança pública, Polícias Federal, Rodoviária e 
Ferroviária Federal e do Distrito Federal; 

e) defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor; 

f) planejamento, coordenação e administração da política penitenciária 
nacional; 

g) nacionalidade, imigração e estrangeiros; 
h) ouvidoria-geral dos índios e do consumidor; 
i) ouvidoria das polícias federais; 

j) assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, aos 
necessitados, assim considerados em lei; 

l) defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes da 
Administração Pública Federal indireta; 

m) articulação, coordenação, supervisão, integração e proposição das ações 

do Governo e do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas nos aspectos relacionados 
com as atividades de prevenção, repressão ao tráfico ilícito e à produção não autorizada 

de drogas, bem como aquelas relacionadas com o tratamento, a recuperação e a 
reinserção social de usuários e dependentes e ao Plano Integrado de Enfrentamento ao 
Crack e outras Drogas; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 

18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011)  
n) política nacional de arquivos; e (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

 o) assistência ao Presidente da República em matérias não afetas a outro 
Ministério;   (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 
XV - Ministério do Meio Ambiente:  
a) política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos; 

b) política de preservação, conservação e utilização sustentável de 
ecossistemas, e biodiversidade e florestas; 

c) proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e 
sociais para a melhoria da qualidade ambiental e do uso sustentável dos recursos 
naturais; 

d) políticas para integração do meio ambiente e produção; 
e) políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal; 

f) zoneamento ecológico-econômico; 
XVI - Ministério de Minas e Energia:  
a) geologia, recursos minerais e energéticos; 

b) aproveitamento da energia hidráulica; 
c) mineração e metalurgia; 

d) petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nuclear; 
XVII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:  
a) participação na formulação do planejamento estratégico nacional; 

b) avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e programas do 
Governo Federal e elaboração de estudos especiais para a reformulação de políticas; 

c) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura 
socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e estatísticos nacionais; 
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d) elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plurianual de 
investimentos e dos orçamentos anuais; 

e) viabilização de novas fontes de recursos para os planos de governo; 

f) formulação de diretrizes, coordenação das negociações, acompanhamento 
e avaliação dos financiamentos externos de projetos públicos com organismos 

multilaterais e agências governamentais; 
g) coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento federal, 

de pessoal civil, de organização e modernização administrativa, de administração de 

recursos da informação e informática e de serviços gerais; 
h) formulação de diretrizes, coordenação e definição de critérios de 

governança corporativa das empresas estatais federais; (Alínea com redação dada  pela 
Lei nº 11.754, de 23/7/2008) 

i) acompanhamento do desempenho fiscal do setor público; 

j) administração patrimonial; 
l) (Revogado pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

XVIII - Ministério da Previdência Social:  
a) previdência social; 
b) previdência complementar; 

XIX - Ministério das Relações Exteriores:  
a) política internacional; 

b) relações diplomáticas e serviços consulares; 
c) participação nas negociações comerciais, econômicas, técnicas e culturais 

com governos e entidades estrangeiras; 

d) programas de cooperação internacional; 
e) apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras em agências e 

organismos internacionais e multilaterais; 

XX - Ministério da Saúde:  
a) política nacional de saúde; 

b) coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde; 
c) saúde ambiental e ações de promoção, proteção e recuperação da saúde 

individual e coletiva, inclusive a dos trabalhadores e dos índios; 

d) informações de saúde; 
e) insumos críticos para a saúde; 

f) ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário de fronteiras e de 
portos marítimos, fluviais e aéreos; 

g) vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e 

alimentos; 
h) pesquisa científica e tecnologia na área de saúde; 

XXI - Ministério do Trabalho e Emprego:  
a) política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao 

trabalhador; 

b) política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho; 
c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como 

aplicação das sanções previstas em normas legais ou coletivas; 
d) política salarial; 
e) formação e desenvolvimento profissional; 

f) segurança e saúde no trabalho; 
g) política de imigração; 

h) cooperativismo e associativismo urbanos; 
XXII - Ministério dos Transportes:  
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a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e aquaviário; 
b) marinha mercante, vias navegáveis e portos fluviais e lacustres, 

excetuados os outorgados às companhias docas; Redação dada pelo(a) Medida 

Provisória 369/2007 e convalidada pela Lei 11.518/2007 
c) participação na coordenação dos transportes aeroviários e serviços 

portuários; Redação dada pelo(a) Medida Provisória 369/2007 e convalidada pela Lei 
11.518/2007 
 

XXIII - Ministério do Turismo: 
a) política nacional de desenvolvimento do turismo; 

b) promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no exterior; 
c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades 

turísticas; 

d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e 
programas de incentivo ao turismo; 

e) gestão do Fundo Geral de Turismo; 
f) desenvolvimento do Sistema Brasileiro de Certificação e Classificação 

das atividades, empreendimentos e equipamentos dos prestadores de serviços turísticos. 

XXIV - Ministério da Pesca e Aquicultura:  
a) política nacional pesqueira e aquícola, abrangendo produção, transporte, 

beneficiamento, transformação, comercialização, abastecimento e armazenagem; 
b) fomento da produção pesqueira e aquícola; 
c) implantação de infraestrutura de apoio à produção, ao beneficiamento e à 

comercialização do pescado e de fomento à pesca e aquicultura; 
d) organização e manutenção do Registro Geral da Pesca; 
e) sanidade pesqueira e aquícola; 

f) normatização das atividades de aquicultura e pesca; 
g) fiscalização das atividades de aquicultura e pesca no âmbito de suas 

atribuições e competências; 
h) concessão de licenças, permissões e autorizações para o exercício da 

aquicultura e das seguintes modalidades de pesca no território nacional, compreendendo 

as águas continentais e interiores e o mar territorial da Plataforma Continental, da Zona 
Econômica Exclusiva, áreas adjacentes e águas internacionais, excluídas as Unidades de 

Conservação federais e sem prejuízo das licenças ambientais previstas na legislação 
vigente:  

1) pesca comercial, compreendendo as categorias industrial e artesanal;  

2) pesca de espécimes ornamentais;  
3) pesca de subsistência;  

4) pesca amadora ou desportiva;  
i) autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras de pesca e de 

sua operação, observados os limites de sustentabilidade estabelecidos em conjunto com 

o Ministério do Meio Ambiente;   
j) operacionalização da concessão da subvenção econômica ao preço do óleo 

diesel instituída pela Lei nº 9.445, de 14 de março de 1997;   
l) pesquisa pesqueira e aquícola; e   
m) fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados do Registro 

Geral da Pesca relativos às licenças, permissões e autorizações concedidas para pesca e 
aquicultura, para fins de registro automático dos beneficiários no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 
Ambientais. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 
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§ 1º Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial 
atendimento à população, o Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração 
dos Ministérios com os diferentes níveis da Administração Pública.  

§ 2º A competência de que trata a alínea m do inciso I será exercida pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando baseada em recursos do 

Orçamento Geral da União, e pelo Ministério de Minas e Energia, quando baseada em 
recursos vinculados ao Sistema Elétrico Nacional.  

§ 3º A competência atribuída ao Ministério da Integração Nacional de que 

trata a alínea l do inciso XIII será exercida em conjunto com o Ministério da Defesa.  
§ 4º A competência atribuída ao Ministério do Meio Ambiente de que trata a 

alínea f do inciso XV será exercida em conjunto com os Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da 
Integração Nacional; e da Pesca e Aquicultura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.958, de 26/6/2009) 
§ 5º A competência relativa aos direitos dos índios, atribuída ao Ministério 

da Justiça na alínea c do inciso XIV inclui o acompanhamento das ações de saúde 
desenvolvidas em prol das comunidades indígenas.  

§ 6º Cabe aos Ministérios da Pesca e Aquicultura e do Meio Ambiente, em 

conjunto e sob a coordenação do primeiro, nos aspectos relacionados ao uso sustentável 
dos recursos pesqueiros: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.958, 

de 26/6/2009) 
I - fixar as normas, critérios, padrões e medidas de ordenamento do uso 

sustentável dos recursos pesqueiros, com base nos melhores dados científicos e 

existentes, na forma de regulamento; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.958, de 
26/6/2009, em vigor a partir da vigência do regulamento nele referido) 

II - subsidiar, assessorar e participar, em interação com o Ministério das 

Relações Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o comprometimento de 
direitos e a interferência em interesses nacionais sobre a pesca e aquicultura. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 
§ 7º Caberá ao Departamento de Polícia Federal, inclusive mediante a ação 

policial necessária, coibir a turbação e o esbulho possessórios dos bens e dos próprios 

da União e das entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, sem 
prejuízo da responsabilidade das Polícias Militares dos Estados pela manutenção da 

ordem pública.  
§ 8º As competências atribuídas ao Ministério dos Transportes nas alíneas a 

e b do inciso XXII compreendem:  

I - a formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais;  
II - a participação no planejamento estratégico, o estabelecimento de 

diretrizes para sua implementação e a definição das prioridades dos programas de 
investimentos;  

III - a aprovação dos planos de outorgas;  

IV - o estabelecimento de diretrizes para a representação do Brasil nos 
organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados referentes aos meios de 

transportes;  
V - a formulação e supervisão da execução da política referente ao Fundo de 

Marinha Mercante, destinado à renovação, recuperação e ampliação da frota mercante 

nacional, em articulação com os Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior e do Planejamento, Orçamento e Gestão;  
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VI - o estabelecimento de diretrizes para afretamento de embarcações 
estrangeiras por empresas brasileiras de navegação e para liberação do transporte de 
cargas prescritas.  

§ 9º São mantidas as competências do Ministério da Fazenda e da Caixa 
Econômica Federal previstas no art. 18B da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, com a 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.  
§ 10. Compete, ainda, ao Ministério da Justiça, através da Polícia Federal, a 

fiscalização fluvial, no tocante ao inciso II do § 1º do art. 144 da Constituição Federal.  

§ 11. A competência atribuída ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, de que trata a alínea n do inciso I, será exercida, também, pelo 

Ministério do Desenvolvimento Agrário, relativamente a sua área de atuação.  
§ 12. A competência referida na alínea g do inciso XXIV do caput não 

exclui o exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

§ 13. Cabe ao Ministério da Pesca e Aquicultura repassar ao Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 50% 
(cinquenta por cento) das receitas das taxas arrecadadas, destinadas ao custeio das 

atividades de fiscalização da pesca e da aquicultura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.958, de 26/6/2009) 

 
Seção III 

Dos Órgãos Comuns aos Ministérios Civis 

 
Art. 28. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério:  
I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações 

Exteriores;  
II - Gabinete do Ministro;  

III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda.  
§ 1º No Ministério da Fazenda, as funções de Consultoria Jurídica serão 

exercidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 13 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.  
§ 2º Caberá ao Secretário Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso 

I, além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do 
Ministério, exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado.  

§ 3º Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à 

Secretaria-Executiva, um órgão responsável pelas atividades de administração de 
pessoal, de material, patrimonial, de serviços gerais, de orçamento e finanças, de 

contabilidade e de tecnologia da informação e informática.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
 
 

Dispõe sobre o regime jurídico da 
exploração dos portos organizados e das 

instalações portuárias e dá outras 
providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA EXPLORAÇÃO DO PORTO E DAS OPERAÇÕES PORTUÁRIAS 
 

Art. 1º Cabe à União explorar, diretamente ou mediante concessão, o porto 
organizado.  

§ 1° Para os efeitos desta lei, consideram-se:  

I - Porto Organizado: o construído e aparelhado para atender às 
necessidades da navegação, da movimentação de passageiros ou da movimentação e 

armazenagem de mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e 
operações portuárias estejam sob a jurisdição de uma autoridade portuária; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

II - Operação portuária: a de movimentação e armazenagem de mercadorias 
destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, realizada no porto organizado por 

operadores portuários; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 
III - Operador portuário: a pessoa jurídica pré-qualificada para a execução 

de operação portuária na área do porto organizado;  

IV - Área do porto organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, 
quais sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e piers de atracação e acostagem, 

terrenos, armazéns, edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra-
estrutura de proteção e acesso aquaviário ao porto tais como guias-correntes, quebra-
mares, eclusas, canais, bacias de evolução e áreas de fundeio que devam ser mantidas 

pela Administração do Porto, referida na Seção II do Capítulo VI desta Lei.  
V - Instalação Portuária de Uso Privativo: a explorada por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movimentação 
de passageiros ou na movimentação ou armazenagem de mercadorias, destinados ou 
provenientes de transporte aquaviário. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.314, de 

3/7/2006) 
VI - Estação de Transbordo de Cargas: a situada fora da área do porto, 

utilizada, exclusivamente, para operação de transbordo de cargas, destinadas ou 
provenientes da navegação interior; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

VII - Instalação Portuária Pública de Pequeno Porte: a destinada às 

operações portuárias de movimentação de passageiros, de mercadorias ou ambas, 
destinados ou provenientes do transporte de navegação interior. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 
§ 2° A concessão do porto organizado será sempre precedida de licitação 

realizada de acordo com a lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de 

serviços públicos.  
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Art. 2º A prestação de serviços por operadores portuários e a construção, 
total ou parcial, conservação, reforma, ampliação, melhoramento e exploração de 
instalações portuárias, dentro dos limites da área do porto organizado, serão realizadas 

nos termos desta Lei.  
.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.314, DE 3 DE JULHO DE 2006 
 
 

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, que dispõe sobre o regime 

jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações 
públicas federais, a Lei nº 10.233, de 5 

de junho de 2001, que dispõe sobre a 
reestruturação dos transportes aquaviário 

e terrestre, cria o Conselho Nacional de 
Integração de Políticas de Transporte, a 
Agência Nacional de Transportes 

Terrestres, a Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários e o 

Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes, a Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, que 

dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos 

Ministérios, a Lei nº 11.171, de 2 de 
setembro de 2005, que dispõe sobre a 
criação de carreiras e do Plano Especial 

de Cargos do Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, a 

Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 
2005, que institui o Plano Especial de 
Cargos da Cultura e a Gratificação 

Específica de Atividade Cultural - 
GEAC, cria e extingue cargos em 

comissão no âmbito do Poder Executivo, 
dispõe sobre servidores da extinta 
Legião Brasileira de Assistência, sobre a 

cessão de servidores para o DNIT e 
sobre controvérsia concernente à 

remuneração de servidores do 
Departamento Nacional de Obras Contra 
as Secas - DNOCS, a Lei nº 9.636, de 15 

de maio de 1998, que dispõe sobre a 
regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis 
de domínio da União, o Decreto-Lei nº 
9.760, de 5 de setembro de 1946, que 

dispõe sobre os bens imóveis da União, a 
Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 

2005, a Lei nº 11.046, de 27 de 
dezembro de 2004; a Lei nº 5.917, de 10 
de setembro de 1973, e a Lei nº 8.630, de 

25 de fevereiro de 1993; revoga 
dispositivos da Medida Provisória nº 
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2.228-1, de 6 de setembro de 2001, da 
Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, e 
da Medida Provisória nº 280, de 15 de 

fevereiro de 2006; e autoriza 
prorrogação de contratos temporários em 

atividades que serão assumidas pela 
Agência Nacional de Aviação Civil - 
ANAC.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 
Art. 21. Os arts. 1º e 4º da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1º ..................................................................................... 

 
§ 1º ........................................................................................... 

 
I - Porto Organizado: o construído e aparelhado para atender às 
necessidades da navegação, da movimentação de passageiros ou da 

movimentação e armazenagem de mercadorias, concedido ou 
explorado pela União, cujo tráfego e operações portuárias estejam sob 
a jurisdição de uma autoridade portuária; 

 
II - Operação Portuária: a de movimentação de passageiros ou a de 

movimentação ou armazenagem de mercadorias, destinados ou 
provenientes de transporte aquaviário, realizada no porto organizado 
por operadores portuários; 

 
............................................................................................. .............. 

 
V - Instalação Portuária de Uso Privativo: a explorada por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, dentro ou fora da área do porto, 

utilizada na movimentação de passageiros ou na movimentação ou 
armazenagem de mercadorias, destinados ou provenientes de 

transporte aquaviário. 
 
............................................................................................... (NR) 

 
Art. 4º ..................................................................................... 

 
............................................................................................. .............. 
 

§ 2º ........................................................................................... 
 

............................................................................................. ............. 
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II - ............................................................................................ 
 
............................................................................................. .............. 

 
c) de turismo, para movimentação de passageiros. 

 
................................................................................................ (NR) 

  

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 23. Ficam revogados o art. 73 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, o art. 29 da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, e o art. 4º da 
Medida Provisória nº 280, de 15 de fevereiro de 2006.  

 
Brasília, 3 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Waldir Pires 

Celso Luiz Nunes Amorim  
Paulo Sérgio Oliveira Passos 

Luiz Fernando Furlan  
Paulo Bernardo Silva  
Patrus Ananias  

Sergio Machado Rezende 
Pedro Brito Nascimento 
Guilherme Cassel  

Dilma Rousseff 
Jorge Armando Felix  
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LEI Nº 11.518, DE 5 DE SETEMBRO DE 2007 
 
 

Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 
10.683, de 28 de maio de 2003, 10.233, 

de 5 de junho de 2001, 10.893, de 13 de 
julho de 2004, 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, 11.457, de 16 de março de 

2007, e 8.630, de 25 de fevereiro de 
1993, para criar a Secretaria Especial de 

Portos, e dá outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 14. Os arts. 1º e 4º da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 1º .................................................................................... 
 
§ 1º .......................................................................................... 

 
......................................................................................................... 

 
VI - Estação de Transbordo de Cargas: a situada fora da área do porto, 
utilizada, exclusivamente, para operação de transbordo de cargas, 

destinadas ou provenientes da navegação interior; 
 

VII - Instalação Portuária Pública de Pequeno Porte: a destinada às 
operações portuárias de movimentação de passageiros, de mercadorias 
ou ambas, destinados ou provenientes do transporte de navegação 

interior. 
 

............................................................................................. .." (NR) 
 
"Art. 4º .................................................................................... 

 
............................................................................................. ............. 

 
II - de autorização do órgão competente, quando se tratar de Instalação 
Portuária Pública de Pequeno Porte, de Estação de Transbordo de 

Cargas ou de terminal de uso privativo, desde que fora da área do 
porto organizado, ou quando o interessado for titular do domínio útil 

do terreno, mesmo que situado dentro da área do porto organizado. 
................................................................................................ ......... 
 

§ 2º .......................................................................................... 
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............................................................................................. ............. 
 
II - ............................................................................................ 

 
............................................................................................. ............ 

 
d) Estação de Transbordo de Cargas. 
 

§ 3º A exploração de instalação portuária de uso público fica restrita à 
área do porto organizado ou à área da Instalação Portuária Pública de 

Pequeno Porte. 
 
............................................................................................. ............. 

 
§ 7º As autorizações de exploração de Instalações Portuárias Públicas 

de Pequeno Porte somente serão concedidas aos Estados ou 
Municípios, os quais poderão, com prévia autorização do órgão 
competente e mediante licitação, transferir a atividade para a iniciativa 

privada." (NR) 
 

Art. 15. (VETADO) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

 


